TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, em regime de empreitada por preço global, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e demais insumos necessários para a ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos que integram o processo administrativo, vinculados ao Plano de Ação nº 09032026-091465.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A presente contratação fundamenta-se:
· Na necessidade identificada no Documento de Formalização da Demanda (DFD); 
· No Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
· Nos projetos de engenharia elaborados pelo setor técnico competente; 
· Nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· No Plano de Ação nº 09032026-091465. 
2.2. A ampliação da quadra esportiva coberta visa atender às demandas da comunidade local, ampliando a capacidade de utilização do espaço para atividades esportivas, educacionais e recreativas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. A contratação contempla a execução integral da obra de ampliação da quadra esportiva coberta da Linha Km 19, compreendendo, dentre outros serviços previstos em projeto:
· Serviços preliminares; 
· Instalação e manutenção do canteiro de obras; 
· Serviços de fundações; 
· Estruturas de concreto e/ou metálicas; 
· Ampliação da cobertura; 
· Instalações elétricas; 
· Serviços complementares; 
· Acabamentos; 
· Limpeza final da obra; 
· Testes, ajustes e entrega definitiva. 
3.2. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos, memoriais, planilhas e normas técnicas vigentes.

4. REGIME DE EXECUÇÃO:
4.1. A execução ocorrerá sob regime de Empreitada por Preço Global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021.

5. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Modalidade: Concorrência Eletrônica.
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
6.1. O valor máximo estimado para contratação é de R$ 480.735,66 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme orçamento elaborado pelo setor de engenharia.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO:
7.1. O prazo para execução da obra será de 06 (seis) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
8.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada nos termos dos artigos 106 e 111 da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável.
9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
9.1. Os recursos destinados à execução do objeto são provenientes do Plano de Ação nº 09032026-091465, com contrapartida do município de Palmitinho, através do orçamento anual vigente, vinculados à Secretaria Municipal de Esporte, Laser e Juventude.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A contratada deverá:
10.1. Requisitos Jurídicos:
Atender integralmente às exigências de habilitação previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
10.2. Requisitos Técnicos:
Apresentar:
Capacidade Técnico-Operacional
Comprovação de execução anterior de obra ou serviço compatível com o objeto licitado.
Capacidade Técnico-Profissional
Comprovação de vínculo com profissional habilitado, mediante:
· Engenheiro Civil e/ou profissional legalmente habilitado; 
· Registro no CREA ou CAU; 
· Acervo Técnico compatível com o objeto. 
10.3 Registro Profissional
· Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no CREA/CAU; 
· Certidão de Registro do Responsável Técnico. 

11. VISITA TÉCNICA:
11.1. A visita técnica poderá ser facultativa, sendo que a licitante que optar por não realizar visita técnica deverá apresentar Declaração de pleno conhecimento das condições de execução dos serviços.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1. São obrigações da contratada:
· Executar a obra conforme projetos e especificações; 
· Fornecer materiais, equipamentos e mão de obra; 
· Disponibilizar responsável técnico durante toda a execução; 
· Manter diário de obra atualizado; 
· Cumprir normas de segurança do trabalho; 
· Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
· Reparar defeitos ou vícios constatados; 
· Entregar a obra em perfeitas condições de uso. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Compete à Administração:
· Disponibilizar os projetos e documentos técnicos; 
· Exercer a fiscalização da obra; 
· Efetuar os pagamentos devidos; 
· Emitir Ordem de Serviço; 
· Receber provisória e definitivamente o objeto. 

14. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS:
14.1. Os pagamentos serão realizados mediante:
· Medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
· Aprovação da fiscalização; 
· Apresentação da Nota Fiscal; 
· Apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
14.2. Prazo para pagamento de até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa.
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
15.1. As medições observarão:
· Cronograma físico-financeiro; 
· Quantitativos efetivamente executados; 
· Relatórios da fiscalização; 
· Diário de obra. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado por serviços não executados.

16. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:
16.1. Nos termos dos artigos 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, serão designados:
Fiscal do Contrato:
Servidor responsável pelo acompanhamento técnico da obra.
Gestor do Contrato:
Servidor responsável pela gestão administrativa e contratual.
16.2. A fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades técnicas e legais.

17. RECEBIMENTO DO OBJETO:
Recebimento Provisório: Ocorrerá após conclusão dos serviços e emissão de termo circunstanciado.
Recebimento Definitivo: Será realizado após vistoria técnica e verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais.

18. GARANTIA DA OBRA:
18.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da pavimentação asfáltica, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
19. GARANTIA DE PROPOSTA:
19.1. A Administração poderá exigir garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.
19.2. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
19.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;
19.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação.
19.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
20.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021:
· Advertência; 
· Multa; 
· Impedimento de licitar e contratar; 
· Declaração de inidoneidade. 

21. SUSTENTABILIDADE:
21.1. A contratada deverá:

· Promover correta destinação dos resíduos da construção civil; 
· Observar normas ambientais vigentes; 
· Adotar medidas para redução de desperdícios; 
· Utilizar materiais em conformidade com as normas técnicas. 

22. MATRIZ DE RISCOS (ART. 22 DA LEI Nº 14.133/2021):
	Evento de Risco
	Responsável

	Chuvas extraordinárias e eventos climáticos excepcionais
	Administração

	Erros na execução dos serviços
	Contratada

	Falhas de planejamento executivo da contratada
	Contratada

	Atraso por falta de mão de obra
	Contratada

	Alterações de projeto determinadas pela Administração
	Administração

	Variações ordinárias de mercado
	Contratada



23. DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O TERMO DE REFERÊNCIA:
23.1. Fazem parte integrante deste Termo de Referência:
a) Documento de Formalização da Demanda – DFD; 
b) Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
c) Projeto Executivo; 
d) Memorial Descritivo; 
e) Memorial de Cálculo; 
f) Planilha Orçamentária; 
g) Composições de Custos; 
h) Cronograma Físico-Financeiro; 
i) ART/RRT dos Projetos; 
j) Mapa de Riscos; 
k) Plano de Ação nº 09032026-091465. 

24. APROVAÇÃO:
24.1. Após análise e considerando que os elementos constantes neste Termo de Referência atendem às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021, aprova-se o presente documento para fins de instauração do competente procedimento licitatório.



Palmitinho/RS, 26 de junho de 2026



___________________________________________
ADEMIR AZEVEDO DE CASTRO
DIRETOR DE ESPORTES



_____________________________________________
JONAS VOLPATTO SPONCHIADO
ENGENHEIRO


